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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. ROSE MODESTO)

Dispõe  sobre  o  Auxílio-Esporte  para
atletas não profissionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  Auxílio-Esporte  será  concedido  mensalmente  ao
trabalhador  do  esporte  que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes
requisitos:

I  –  ser  maior  de  18  (dezoito)  anos  de idade,  salvo  no caso  de
atletas  ou  de  paratletas  com  idade  mínima  de  14  (catorze)  anos
vinculados  a  uma  entidade  de  prática  esportiva  ou  a  uma  entidade
nacional de administração do desporto;

II – ter atuado de forma não profissional na área esportiva nos 24
(vinte  e  quatro)  meses  anteriores  à data  de  publicação  desta  Lei,
comprovada a atuação de forma documental ou autodeclaratória;

III – não ter emprego formal ativo;

IV – não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou
beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de
renda federal, incluído o Programa Bolsa-Atleta, ressalvado o Programa
Bolsa Família;

V – ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-
mínimo ou renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o
que for maior;

VI – estar inscrito, com a respectiva homologação da inscrição, em,
pelo menos, 1 (um) dos cadastros previstos no art. 2º desta Lei. 

§ 1º O recebimento do Auxílio-esporte de que trata o  caput deste
artigo está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade familiar.

§  2º  Os  valores  recebidos  a  título  de  auxílio  emergencial  são
impenhoráveis  e  não  serão  objeto  de  constrição  ou  de  desconto  de
qualquer natureza, especialmente por parte das instituições financeiras,
inclusive  judicial,  salvo  mediante  decisão  proferida  em  ação  de
alimentos, no limite de 50% (cinquenta por cento) do valor auferido pelo
beneficiário. *C
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§ 3º O valor mensal e a forma de reajuste do Auxílio-Esporte
será definido por regulamento do Poder Executivo.

Art. 2º Fará jus ao auxílio emergencial de que trata o art. 1º
desta Lei o trabalhador do esporte que comprove sua inscrição e a
respectiva  homologação em,  pelo  menos,  1  (um)  dos  seguintes
cadastros:

I – cadastros estaduais de esporte;

II – cadastros municipais de esporte;

III – cadastro distrital de esporte;

IV – cadastro nos Conselhos Regionais de Educação Física
(CREFs);

V – cadastro das entidades de prática esportiva ou de alguma
entidade nacional de administração do desporto; e

VI  –  outros  cadastros  referentes  a  atividades  esportivas
existentes  na  unidade  da  Federação,  bem  como  a  projetos
esportivos  apoiados  nos  termos  da  Lei  nº  11.438,  de  29  de
dezembro de 2006, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data
de publicação desta Lei.

Art 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Sabemos  que  o  financiamento  público  do  esporte  brasileiro  vem

evoluindo  ao  longo  dos  últimos  anos.  Parte  dos  valores  arrecadados  em

concursos  de  prognósticos  e  de  loterias  já  financia  o  desenvolvimento  de

práticas esportivas nacionais desde 2001.

Em  auxílio  aos  atletas  de  modalidades  não  profissionais  com

destacados resultados esportivos, foi aprovada a Lei nº 10.891, de 9 de julho

de 2004, a Lei do Bolsa-atleta. Em 2006, foi aprovada lei de incentivo fiscal

para projetos desenvolvidos na área do esporte.

Embora  atuando  em  prol  do  acesso  à  prática  esportiva  e  do

desenvolvimento  humano,  os  recursos  destinados  ao  desporto  não  são

suficientes para contemplar as necessidades do setor e democratizar o uso dos

bens esportivos pela população. Assim, o fomento ao esporte, consagrado no *C
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art. 217 da Constituição Federal, deve permear as ações do Estado brasileiro,

considerando a insuficiência de recursos para as necessidades nacionais.

Este Projeto objetiva sanar uma lacuna no financiamento de nosso

esporte,  criando  um  Auxílio  permanente  para  atletas  e  trabalhadores  do

esporte  não  profissionais  com  renda  familiar  mensal  per  capita  de  até  1/2

(meio) salário-mínimo ou renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-

mínimos. A ideia é incentivar toda a cadeia esportiva não profissional.

O  Projeto  baseia-se  na  Lei  14.073/2020,  que  promoveu  ações

emergenciais para o esporte, decorrência da COVID-19, mas que, infelizmente

não teve o auxílio financeiro a atletas e trabalhadores do esporte sancionado

pelo Poder Executivo. 

Esta  proposição,  portanto,  visa  a  aprimorar  a  exequibilidade  e  a

efetividade  do  mandamento  constitucional  do  art.  217,  ao  possibilitar  o

emprego  de  novos  recursos  para  as  atividades  desportivas.  Conto  com  a

aprovação dos nobres colegas para viabilizá-la.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada ROSE MODESTO

2021-319
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 664-A/2021 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
Institui a Bolsa-Atleta.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 

o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 

técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 664-A/2021 

Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 

categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 

do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 

entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  

§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O beneficiário do Bolsa-Atleta com idade igual ou superior a 16 (dezesseis) 

anos que não seja filiado a regime próprio de previdência social ou que não esteja enquadrado 

em uma das hipóteses do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderá filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social como segurado facultativo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.155, de 4/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015, e revogado pela Lei nº 

13.756, de 12/12/2018) 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.073, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor esportivo a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020; e altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março 

de 1998, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018.  

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor esportivo a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, e 13.756, de 

12 de dezembro de 2018.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DESTINADAS A ATLETAS 

E A PARATLETAS 

 

Art. 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 664, DE 2021

Dispõe  sobre  o  Auxílio-Esporte  para
atletas não profissionais.

Autora: Deputada ROSE MODESTO

Relator: Deputado HEITOR FREIRE

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 664, de 2021, de autoria da Deputada Rose

Modesto,  cria  o  Auxílio-Esporte,  benefício  concedido  mensalmente  ao

trabalhador do esporte que cumpra os requisitos determinados nos artigos 1º e

2º da proposição em análise. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do

mérito pela Comissão de Esporte (CESPO) e pela Comissão de Finanças e

Tributação (CFT).  Cabe,  ainda,  à  Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica

legislativa, nos termos do art. 54, do RICD.

Transcorrido o prazo regimental em 15/06/2021, o projeto não

recebeu emendas no âmbito desta Comissão.

É o relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Heitor Freire
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226527115800
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2

II - VOTO DO RELATOR

O  financiamento  público  do  esporte  é  fundamental  para  o

desenvolvimento  das práticas  esportivas  do  país  e  de  sua articulação  com

outras políticas públicas, como a educação, a saúde, a segurança, a inclusão

social e a qualidade de vida. 

Reconhecemos  que  o  Estado  brasileiro  avançou

significativamente  nas  últimas  décadas  em  termos  de  disponibilidade  de

recursos públicos ao esporte, por meio da legislação federal – destinação de

parte  de arrecadação de loterias ao desporto;  Lei  de Incentivo ao Esporte;

Bolsa-Atleta, dentre outras iniciativas. 

No  entanto,  a  promoção  das  práticas  esportivas  e  a

democratização do acesso de suas modalidades exige empenho contínuo do

Poder Público para preencher as necessidades do setor e cumprir o dispositivo

constitucional que prevê o esporte para todos. 

Dessa maneira, entendemos que o Projeto de Lei ora analisado

é meritório e oportuno exatamente por contemplar destinatários que não estão

necessariamente cobertos por outras políticas ou legislações esportivas. 

Assim, concordamos com o argumento da autora deste Projeto

de Lei,  Deputada Rose Modesto, em sua justificação:  “Este Projeto objetiva

sanar  uma  lacuna  no  financiamento  de  nosso  esporte,  criando  um Auxílio

permanente  para  atletas  e  trabalhadores  do  esporte  não  profissionais  com

renda familiar  mensal  per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda

familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos. A ideia é incentivar toda a

cadeia esportiva não profissional”. 

Pelas  razões  expostas,  e  pelo  desenvolvimento  do  esporte

brasileiro, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 664, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.
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3

Deputado HEITOR FREIRE

Relator

2022-3659
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 664, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 664/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Heitor Freire. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Delegado Pablo  -  Presidente,  Heitor  Freire  e  Felício  Laterça  -
Vice-Presidentes, Danrlei de Deus Hinterholz, Diego Garcia, Julio Cesar Ribeiro, Luiz
Lima, André Figueiredo, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Luiz Ovando, Fábio Henrique,
Fabio Reis e Flávia Morais. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2022. 

Deputado DELEGADO PABLO 
Presidente 
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